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EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DO 
EMPREGADOR. BASE DE CÁLCULO. 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM DINHEIRO. 
INCLUSÃO. SOLUÇÃO DO CASO 
CONCRETO: AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. 
SALÁRIO-FAMÍLIA. EXCLUSÃO. PARTICIPAÇÃO NOS 
LUCROS. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DIÁRIAS DE VIAGEM QUE EXCEDAM 
50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. ADICIONAL DE 
TRANSFERÊNCIA. PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
INSERÇÃO. 
1. A questão submetida ao Superior Tribunal de Justiça refere-se à 
possibilidade de incidência da contribuição previdenciária devida pelo 
empregador sobre os valores pagos em pecúnia aos empregados a título 
de auxílio-alimentação.
2. De acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, adotado 
no julgamento do RE 565.160/SC, submetido ao rito da repercussão geral 
(Tema 20), para que determinada parcela componha a base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal, ela deve ser paga com 
habitualidade e ter caráter salarial.
3. Esta Corte Superior ao examinar o REsp 1358281/SP, sob a 
sistemática dos recursos repetitivos, explicitou no que consiste o caráter 
salarial e o indenizatório das verbas pagas aos empregados para definir 
sua exclusão ou inclusão na base de cálculo do tributo ora em debate, 
tendo caráter remuneratório aquelas que se destinam a retribuir o 
trabalho prestado, independentemente de sua forma.
4. A interpretação sistemática dos arts. 22, I, 28, I, da Lei n. 8.212/1991 
e 458, § 2º, da CLT revela que o auxílio-alimentação pago em dinheiro 
ao empregado possui natureza salarial.
5. A presente controvérsia envolve o auxílio-alimentação pago em 
dinheiro ao empregado, que pode ser usado para quaisquer outras 
finalidades que não sejam a de arcar com os gastos com sua 
alimentação, não se discutindo, portanto, neste precedente, a natureza 
dos valores contidos em cartões pré-pagos fornecidos pelos 
empregadores, de empresas como Ticket, Alelo e VR Benefícios, cuja 
utilização depende da aceitação em estabelecimentos credenciados.
6. Para os fins previstos no art. 1.039 do CPC, propõe-se a definição da 
seguinte tese: "Incide a contribuição previdenciária a cargo do 
empregador sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia."
7. Solução do caso concreto: de acordo com a jurisprudência desta Corte 
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Superior, o auxílio-creche, o auxílio-educação e o salário-família não 
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. 
Incidência da Súmula 83 do STJ.
8. Em relação à participação dos lucros, para se chegar à conclusão 
pretendida pela recorrente e averiguar se houve ou não o cumprimento 
dos requisitos da Lei n. 10.101/2000 para que haja a incidência do tributo 
em questão, é essencial a incursão no quadro fático-probatório dos autos, 
medida vedada nesta instância superior, ante o óbice da Súmula 7 do 
STJ. 
9. Incide contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia, as diárias de viagem que excedam 
50% da remuneração mensal, o adicional de transferência e o plano de 
assistência médica.
10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada a seguinte tese repetitiva para o Tema 1.164/STJ: "Incide a 
contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-alimentação pago em 
pecúnia." Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Humberto Martins, 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e 
Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 26 de abril de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator

Documento: 188149754 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 12/05/2023 Página  2 de 2


